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Atos do Poder Executivo 

 
Portaria nº 083/2024 
 

Dispõe sobre nomeação de cargo comissionado. 
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DAMIÃO, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei em conformidade com o Art. 49 da Lei 
Orgânica Municipal. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR a servidora GILVANETE ALVES DA FONSECA, portadora da 
Cédula de Identidade nº 2910062 SSP/PB e do CPF nº058.187.714-40, para exercer 
em comissão o Cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, lotada na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, nos termos da Lei Municipal nº 014/2001; 
Lei nº 015/2001 e Lei nº 159/2013, até ulterior deliberação. 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete da Prefeita Constitucional. 
Damião - PB, 01 de março de 2024 
Registre-se e Publique-se. 
 

SIMONE DE AZEVEDO SANTOS CASADO 
Prefeita 

  
Portaria nº 084/2024 
 

Dispõe sobre a nomeação, por determinação 
judicial, de Servidor Público Municipal para cargo 
de provimento efetivo, aprovado em Concurso 
Público. 

 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Damião, Estado da Paraíba no uso de suas 
atribuições legais, em cumprimento ao que determina a Lei Orgânica Municipal, Lei 
Municipal 024/1997 - Estatuto dos Servidores Municipais, o artigo 37, inciso II, da 
Constituição Federal. 
 
CONSIDERANDO, a realização do Concurso Público nº 01/2019, edital 001 de 20 de 

maio de 2019 e Decreto de Homologação nº 05 de 27 de novembro de 2019. Bem 
como a devida convocação/nomeação no respectivo concurso, através do Decreto nº 
005 de 01 de março de 2024; 
 
CONSIDERANDO decisão judicial do processo nº 0801224-79.2022.8.15.0161. 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - NOMEAR, a partir da presente data, nos termos da legislação vigente: Lei 

Orgânica Municipal; Leis Municipais 024/1997 e 220/2018; o artigo 37, inciso II, da 
Constituição Federal, o Sr. THALES ARAUJO DE LIMA, inscrito no CPF/MF nº 
085.200.354-42, aprovado(a) em 2º (segundo) lugar para o cargo efetivo de 
AGENTE DE MENUTENÇÃO E LIMPEZA DE VEÍCULOS. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional. 
Damião-PB, 01 de março de 2024. 
Registre-se e Publique-se. 
 

SIMONE DE AZEVEDO SANTOS CASADO 
Prefeita Constitucional 

  
Portaria Nº 085/2024 
 

Dispõe sobre a exoneração de servidor em cargo 
comissionado. 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Damião, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei em conformidade com o Art. 49 da 
Lei Orgânica Municipal,  
 
R E S O L V E:  
 

Art. 1º EXONERAR do cargo comissionado de SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social, a servidora 
MARIA LIDYANE FERNANDES FREITAS. 
 
Art. 2º Fica revogada a portaria Nº 006/2021, de 01 de janeiro de 2021. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Gabinete da Prefeita Constitucional. 
Damião - PB, 01 de março de 2024. 
Registre-se e Publique-se. 
  

SIMONE DE AZEVEDO SANTOS CASADO 
Prefeita 

  
Portaria nº 086/2024 
 

Dispõe sobre designação servidor para função gratificada. 
 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Damião, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei em conformidade com a Lei Orgânica 
Municipal,  
 
R E S O L V E:  
 
Art. 1º DESIGNAR a servidora efetiva MARIA LIDYANE FERNANDES FREITAS, 
matrícula 3239, ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, para nos termos 
do Decreto Nº 03/2018, exercer a função gratificada de COORDENADORA junto a 
Secretaria Municipal de Assistência Social, até ulterior deliberação. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete da Prefeita Constitucional. 
Damião - PB, 01 de março de 2024. 
Registre-se e Publique-se. 
  

SIMONE DE AZEVEDO SANTOS CASADO 
Prefeita 

 
Portaria nº 087/2024 
 

Dispõe sobre nomeação de Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DAMIÃO, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei em conformidade com o a Lei Orgânica 
Municipal,  

   
RESOLVE:  
 
Art. 1º NOMEAR como PREGOEIRO e como MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO, 
para julgar e conduzir os Processos Licitatórios da Administração Municipal, os 
servidores abaixo relacionados: 
 
I – PREGOEIRO:  
Marcelo Ryan Pimenta Braga 

 
II – EQUIPE DE APOIO:  
Maria Eulálya Pontes Cipriano Marques 
Susane Celly Pimenta Braga 
 
Art. 2º A presente portaria terá vigência até 31 de dezembro de 2024.  
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete da Prefeita Constitucional. 
Damião - PB, 01 de março de 2024. 
Registre-se e Publique-se. 
 

SIMONE DE AZEVEDO SANTOS CASADO 
Prefeita 

  
Portaria nº 088/2024 
 

Dispõe sobre nomeação da Comissão Permanente de 
Licitação. 
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A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DAMIÃO, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei em conformidade com o a Lei Orgânica 
Municipal,  
   
R E S O L V E:  
 
Art. 1º NOMEAR, para compor a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da 
Prefeitura Municipal de Damião – PB, os servidores do quadro efetivo, abaixo 
relacionadas, com vigência a partir de 03 de janeiro de 2024: 
 
I – MARCELO RYAN PIMENTA BRAGA 
II – MARIA EULÁLYA PONTES CIPRIANO MARQUES 
III – SUSANE CELLY PIMENTA BRAGA 
 
Art. 2º Fica nomeado o servidor MARCELO RYAN PIMENTA BRAGA como presidente 
da presente comissão. 
 
Art. 3º A Comissão Permanente de Licitação que trata esta portaria terá vigência até 
o dia 31 de dezembro de 2024. 
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional. 
Damião - PB, 01 de março de 2024. 
Registre-se e Publique-se. 
 

SIMONE DE AZEVEDO SANTOS CASADO 
Prefeita 

  
Portaria nº 089/2024 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO, PARA CONDUZIR OS ATOS 
DAS LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES 
DERIVADAS DA LEI FEDERAL Nº. 14.133/2021 

 
A Prefeita constitucional do município de Damião, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica, 
 
Considerando o disposto no art. 8º da Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre a nomeação de Agente de Contratação e sua Equipe 
de Apoio para conduzir os atos das Licitações e Contrações derivadas da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
 
Art. 2º Fica nomeado o servidor MARCELO RYAN PIMENTA BRAGA, matrícula nº 
3413, para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO da Prefeitura Municipal 
de Damião, a fim de conduzir os atos das licitações e contratações derivadas da Lei 
Federal nº. 14.133/2021. 
 
Art. 3º Ficam nomeados os servidores(as) SUSANE CELLY PIMENTA BRAGA, 
matrícula nº 2441, MARIA EULÁLYA PONTES CIPRIANO MARQUES, matrícula 
3559, para exercerem a função de EQUIPE DE APOIO das licitações e contratações 
derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

I Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o Agente de Contratação 
no desempenho de suas atribuições. 
 
Art. 4º Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e do Pregoeiro(a) a 
tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento 
do procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias 
ao bom andamento do certame até a homologação e das contratações diretas, 
incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as 
suas decisões. 
 
I O Agente de Contratação convocará os membros da equipe de apoio quando 
necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e 
contratações da Câmara Municipal 
 
II O Agente de Contratação convocará servidores públicos efetivos, que possuam 
conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos 
certames. 
 
Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrários. 
 

Gabinete da Prefeita Constitucional. 
Damião - PB, 01 de março de 2024. 
Registre-se e Publique-se. 
  

SIMONE DE AZEVEDO SANTOS CASADO 
Prefeita Constitucional 

 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


